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LEI COMPLEMENTAR Nº 051, de 08 de novembro de /2022 

 

Autoria: Poder Executivo Municipal Gestão 2021 a 2024 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Suplementar de 10% no Orçamento de 2022 

alterando a Lei Municipal nº 034/2021 de 08 

de dezembro, que trata da Estimativa da 

Receita e fixa a Despesa - LOA, e dá outras 

providências. 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, Dr. 

Valdemir Oliveira Barros no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1°.  Fica aberto ao Orçamento de 2022, Crédito Suplementar no valor de 10% 

(dez por centro) na Lei Orçamentária Anual de 2022, para a Administração da Prefeitura de Pium, 

para suprir gastos de pessoal com a folha de pagamento dos servidores do município de Pium, nos 

meses de novembro, dezembro e décimo terceiro salário. 

 Parágrafo único: Faz parte desta Lei o Anexo I - Quadro de Detalhamento da 

Despesa alterado por este artigo.  

 Art. 2° - Os demais artigos permanecem inalterados. 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pium/TO, aos 08 dias do mês de novembro de 2022. 

 

 

Dr. VALDEMIR OLIVEIRA BAROS 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Venho a presença de Vossas Excelências, apresentar o presente Projeto de Lei e 

requerer a sua total aprovação, face a necessidade da continuidade da gestão administrativa do 

município, conforme as justificativas que se seguem. 

 O Crédito Suplementar, visa atender uma necessidade de suprir os gastos com 

pessoal para os meses de novembro, dezembro e décimo terceiro salário dos servidores do quadro 

do município de Pium/TO. 

 Informo ainda, que devido o veto, por esta Casa de Leis, do  Art. 7º do Projeto de 

Lei Municipal nº 034/2021 de 08 de dezembro, com seguinte redação – “Fica excluído do limite 

da porcentagem as despesas com gastos de pessoal civil, equipamentos e material Permanente”, 

dificultou o orçamento do ano em curso, engessando a administração e impossibilitando de 

cumprir com as obrigações com pessoal. 

 O Mencionado crédito, se faz necessário para suprir as necessidades de pagamento 

de pessoal, conforme justificado.  

 Diante destas argumentações, solicitamos dessa Casa de Leis a aprovação da 

presente matéria. 

Pium-TO, 26 de outubro de 2022. 

Atenciosamente, 

______________________________ 

Dr. Valdemir Oliveira Barros 

Prefeito Municipal 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSIAS BARBOSA 

Presidente da Câmara Municipal de Pium- TO. 

Nesta.  

Recebi em _____/________/2022 

As _____________ horas _________minutos  


	Dr. Valdemir Oliveira Barros

